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	INDICAÇÃO Nº153/2009



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICA A NECESSIDADE DA REPOSIÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES E CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIOS NAS ESCOLAS DAS ALDEIAS INDÍGENAS SERINGAL E QUATRO CACHOEIRAS.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da reposição de carteiras escolares e construção de sanitários nas escolas das Aldeias Indígenas Seringal e Quatro Cachoeiras.
                                                           JUSTIFICATIVA

Segundo informado por lideranças indígenas, não há carteiras suficientes para todos os alunos, o que acaba por interferir diretamente no aprendizado dos mesmos, por falta de acomodação adequada, em detrimento da qualidade de ensino. 
Outrossim, nenhuma dessas duas escolas conta com um item básico de estrutura predial: sanitários, afrontando o Código de Obras Municipal, o qual estabelece normas para a elaboração de projetos e a execução de obras e edificações,  sendo um de seus objetivos “assegurar a observância de padrões mínimos de segurança, higiene, salubridade e conforto das edificações e o equilíbrio do meio ambiente”. Também, o mesmo diploma legal determina, em seu art. 158, II, que “ as edificações para usos educacionais, além das exigências deste Código que lhe forem aplicáveis, deverão ter instalações sanitárias separadas por sexo para alunos e funcionários”. 


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 21 de maio de 2009.
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO                
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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